


        

LEI Nº 5.588 – DE 19 DE ABRIL DE 2005 

Dispõe sobre o uso de símbolos ou imagens em bens públicos e na divulgação de atos, programas, projetos, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos da Administração Municipal direta e indireta

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A identificação de bens do patrimônio público, a divulgação de atos, programas, projetos, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos da administração municipal direta e indireta não poderão conter nomes, frases, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos municipais.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 2º Todo material impresso só poderá conter o brasão oficial do Município, como logomarca, sem qualquer outro símbolo ou slogan.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se como material impresso:

a) o material utilizado pela administração direta ou indireta municipal, nele incluídos: papel timbrado, envelopes, convites, programas, folders, cartões, placas comemorativas e outros.

Art. 3º O poder ou órgão municipal, observados os preceitos dos artigos 1º e 2º desta Lei, na divulgação de atos, programas, obras, serviços e campanhas por meio de rádio, televisão, jornal, revista e outdoor, deverão ser identificados somente por sua personalidade jurídica ou variantes identificadoras, tais como:

a) Governo Municipal;

b) Administração Municipal;

c) Poder Executivo Municipal;

d) Poder Legislativo Municipal;

e) Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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          Prefeito Municipal

José Mendonça de Moraes                                                      Francisco Carlos Frechiani

Secretário Municipal de Governo                                             Procurador Geral do Município
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